
Ofício: Acesso gratuito para os Advogados 

Curitiba, 27 de março de 2020. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho Seccional da OAB Rondônia  

Dr.  Elton José Assis 

  

Cordiais saudações,  

Eu, José Ernani de Carvalho Pacheco, advogado inscrito na OAB-PR sob nº 
4.508, na qualidade de representante e editor da Juruá Editora, considerando 
que o necessário recolhimento social impactará fortemente na nossa economia 
e que por consequência trará reflexos negativos de ordem financeira aos 
advogados militantes, de modo muito especial às menores bancas e aos jovens 
colegas no início da carreira, venho respeitosamente levar ao conhecimento de 
Vossa Excelência que, em prol da nossa classe, a editora tomou as 
seguintes medidas: 

1)  A Juruá Editora disponibilizará, durante o tempo de recolhimento necessário, 
ACESSO GRATUITO à Plataforma JuruáDocs (www.juruadocs.com), sistema 
exclusivo, inédito e inovador, com comentários à legislação + casuística + 
excertos de doutrina + outros elementos digitais, tudo atualizado 
constantemente, artigo por artigo, nas seguintes obras: 

1. a) Comentários ao Código de Processo Civil – CPC 
Vivo(Renê Helmann); 

2. b) Comentários ao Código Tributário Nacional – CTN 
Vivo,(Coords.: Antônio César Bochenek, Márcio Augusto 
Nascimento e Vinicius Dalazoana); 

3. c) Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social – 
Lei213/1991 (Marco Aurélio Serau Jr.); 

4. d) Comentários à Lei de Execução Penal(César Dario Mariano 
da Silva); 

5. e) Comentários ao Código Penal Militar(Jorge Cesar de Assis); 
6. f) Comentários à Lei dos Juizados Especiais Federais(Antônio César 

Bochenek e Márcio Augusto Nascimento). 

A par dos comentários, posicionamento da jurisprudência e excertos doutrinários 
a respeito dos vários aspectos das leis comentadas, como se disse acima, a 
plataforma: 

1. a) é atualizada permanentemente por equipe especializada em cada área; 
2. b) trará as notícias e informações relevantes para os operadores do direito 

sempre que isso ocorrer; 

http://www.juruadocs.com/


3. c) permite ao usuário armazenar notas pessoais e textos próprios sob os 
respectivos artigos da lei em comento; 

4. d) oferecerá podcasts constantes sobre os assuntos em relevo; 
5. e)    disponibilizará na obra CPC vídeos com comentários do autor, artigo 

por artigo; 
6. f)    estará disponível ao usuário a "Maratona CPC", composta por 

videoaulas do autor e materiais de apoio (resumos, e-bookse questões de 
concurso); 

7. g) organizará debates online entre especialistas no  

A exemplo disso, na data de hoje, 27 de março de 2020, a plataforma está 
promovendo um debate sobre o auxílio-doença e o coronavírus entre Marco 
Aurélio Serau Jr. e Márcio Augusto Nascimento, o primeiro, professor da UFPR 
e autor na área e o segundo, Juiz Federal que julga em Direito Previdenciário. 

2)  Ainda, dentro da linha de apoiar os colegas nos graves momentos vividos por 
todos os operadores do direito, a Juruá está disponibilizando também no 
seu site (www.jurua.com.br), igualmente de modo gratuito, UM E-BOOK de 
obra jurídica por dia, a cada dia útil, a fim de permitir que os nossos colegas, em 
tempos difíceis, possam formar sem custo uma boa biblioteca virtual. 

Assim, ao critério de Vossa Excelência, se for julgado que as iniciativas acima 
tomadas por esta casa editorial beneficiam os nossos colegas nessas horas de 
dificuldade, peço que por favor as divulgue junto aos Advogados e Estagiários 
devidamente inscritos nessa Seccional da OAB. 

Eu, inscrito desde 1968 na OAB do Paraná, então como jovem e esperançoso 
Solicitador Acadêmico, e a editora que dirijo, acreditamos que com esta atitude 
estamos contribuindo e nos solidarizando com os demais colegas, 
especialmente com os mais jovens. 

Formulando a Vossa Excelência os melhores cumprimentos, subscrevo-me,  

Cordialmente, 

 

 José Ernani de Carvalho Pacheco  

OAB-PR 4.508. 

 

http://www.jurua.com.br/

